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GLK ADMINISTRAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S/A 
(extrato para publicação- art. 130, §3.º da Lei n.º 6.404/76) 

NIRE 35.300.474.881 - CNPJ n.º 21.719.515/0001-16 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAODRINÁRIA 
REALIZADA EM 12 DE MAIO DE 2025 

 
DATA: 12.05.2025, às 10,00hs.; LOCAL: Av. Senador Queirós, 279,1.º andar, sala 11, 
São Paulo; PRESENÇA: Acionistas representando a TOTALIDADE do capita social; 
MESA DIRETORA: Presidente: GILBERTO LUIZ DA CUNHA LEITÃO e Secretária: 
CHRISTIANA PARIS MARCONDES DA CUNHA LEITÃO; ORDEM DO DIA: a) Cessão e 
transferência de ações; b) Consolidação do Estatuto Social; c) Eleição da Diretoria e d) 
Outros assuntos de interesse social. DELIBERAÇÕES: A Assembleia tinha por finalidade 
apreciar a cessão e transferência de ações, efetuada entre os acionistas, da seguinte 
forma: A acionista,  CHRISTIANA PARIS MARCONDES DA CUNHA LEITÃO, possuidora 
de 51.966 ações, no valor de R$  51.966,00 cede e transfere, por venda a totalidade de 
suas ações, da seguinte forma: a) 25.983 ações, no valor de R$ 25.983,00  ao acionista 
FRANCISCO OTELO MARCONDES DA CUNHA e 25.983 ações, no valor de R$ 
25.983,00 ao acionista LEONARDO DANTE MARCONDES DA CUNHA; Em seguida foi 
aprovada a CONSOLIDAÇÃO do Estatuto Social; Art. 1.º – denominação GLK 
ADMINISTRAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S/A; Art. 2.º - Sede à Av. Senador Queirós, 
279,1.º andar, sala 11, São Paulo; Art. 3.o - A sociedade tem por objeto social a 
administração de bens próprios e a participação em outras empresas – holding de 
instituição não financeira - CNAE – 64.62.0-00; Art. 5.o –  Capital social R$ 155.900,00, 
representado 155.900 ações ordinárias nominativas; Art. 7.º - Diretoria composta de  um  
Diretor Presidente, com mandato de 3 anos; Art. 10 - Compete ao Diretor Presidente 
isoladamente, administrar todos os negócios sociais; Art. 14 - A Assembleia Geral dos 
Acionistas reunir-se-á ordinariamente nos 4 primeiros meses após o término do exercício 
social. Foi efetuada a eleição da DIRETORIA, verificando-se o seguinte resultado: 
DIRETOR PRESIDENTE: GILBERTO LUIZ DA CUNHA LEITÃO. A Assembleia foi 
encerrada e assinada por todos os subscritores. São Paulo, 12 de maio de 2025. MESA 
DIRETORA: GILBERTO LUIZ DA CUNHA LEITÃO - Presidente e CRISTIANA PARIS 
MARCONDES DA CUNHA LEITÃO – Secretária: ACIONISTAS: FRANCISCO OTELO 
MARCONDES DA CUNHA e LEONARDO DANTE MARCONDES DA CUNHA. Registrada 
na JUCESP sob n.º 350.578/25-4, em sessão de 07.10.25. 

 


